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ESTADO DO ESPÍRITO SaNTIO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHO SIRC DE ITil PEMIRIM

PROJETO DE LE,I Ne /91

CÂlVlAHA MUÍ\!IC!PAL DE
CACHOEIRO D£ ITAPEIVllRlíVl '

. U.'.

■Ãe.
DESTIftlO: CÓDIGO: '

R1GULA.MENTÂ ARTIGO 75 DA LEI 0RG1_
NIGA DO MIMIGIPIO E M ' OÜTRAS PR0_
VIDÊNCIAS .

Artigo ló _ Os. gastos com publicidade dos Pode

res Executivo.e Legislativo munici

pais são do domínio público e não poderão ultrapassar a meio
por cento da. arrecadação anual dos impostos municipais j divi
didos igualmente entre síj, na .forma do Paragr.afo'le do Artigo
75 da Lei Orgânica do Município .

§ 1- - A publicidade dos atos, programas,
obras, serviços e campanhas dos órgãos

públicos devera ter carater educativo, informativo ou de
orientação social.,, dela ^não podendo constar nomes, símbolos
ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades
ou servidores públicos .

§ 22 -.Ficam os.Poderes Legislativo e Executivo

. . . . obrigados .a anexar, em .seu Balanço Anu.r

al, Demonstrativo com quadro próprio da despesa anual com

publicidade.

Artigo 22 _ Esta Lei entra em_vigor na data de

sua publicação, revogando-se as disposições em contrário .

REJEITADO E-H ^^...Ci3GüS(SÀ0aPor LLSQ.-^
P b c!33 Cc3Cc:o ...fyj AÂ..J

 das Sessões, 20 de Setembro de 1991

Rubrica do Presidanto
SOLIMAR BDEFO PATRÍCIO

VEREADORES VES - 002/5000/90
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

aUSTIFICATIUA

O prssenta Projeto da Lei tem por objetiv/c

regulamentar o Artigo 75 da Lei Organica r-lunicipal^cc^n

tribuindo de maneira eficaz para moralizar os gastes

com publicidade dos Poderss Legislativo e Executivo.

Por asses motivos conto com o apoio dos

nobres pares desta Casa para a aprovaçao da mataria#

VEREADORES VES - 002/5000/91



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Constituição, Justiça a Radaçao

PROJETO DE m 214/91

INICIATIVA: Edil Solimar Busno Patrício

RELATOR: Edil Manoel Paiua da Amorim

PA R £ C E R

Somos I av/oraueis a aprovaçao da mataria por ser

lagal, constitucional e sstar dentro dos padrões redacionais

uigantes.

Sala das Comissões, 12 de

Manoe1

no ro de 1991,

A ftiorim

Relator

Sebastião Teixeira Dias

Presidenta

De acordo com o parecer

3ose Carld^Amaral

Membrs

De acordo c(:o\m o parecer

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Finanças e Orçamento

PROJETO DE_

INICIATIVA: _

RELATOR:

Lei

Edil Solimar Bueno Patrício

NO 214/91

Edil Almir Forte dos Santos

PARECER

Somos favoráveis a aprovação da matéria, tendo

sm vista que o objetivo da mesma e regulamentar o Artigo 75

da Lei Drgãnica Municipal,

Sala das Comissões, 13 de novembro de 1991,

SantosA Imir

ator

Paule

V
rtins

i
Pra idànta

De acordo com o parecer

Soacyr Nascimento da Cruz

Membro

De acordo com o parecer

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91
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12 UEONI LDA CAVA BARRGS ■

-X.
13 ^NIZ CARLOS POLONI

14 MANOEL PAIVA DE AMORIM
15 PAÜLÓ CEZAR MARTINS txjS
16 SALIM RESK CARONÍ X
17 1

SEBASTIÃO TEIXEIRA DIAS X
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